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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL N° 524/2025 - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, DEFINE OS PARÂMETROS PARA ELABORAÇÃO
E IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LEI MUNICIPAL N° 525/2025 - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
E QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LEI MUNICIPAL N° 526/2025 - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA,  ESTADO DA BAHIA PARA
ATENDIMENTO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LEI  MUNICIPAL  N°  527/2025  -  "DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA  PÚBLICA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL - PE 020-2025
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LEI MUNICIPAL Nº 524 
De 09 de Maio de 2025. 

 
 

“Dispõe sobre a criação dos componentes 
municipais do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Feira da Mata aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em 
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, 
com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada. 
 
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus 
direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas 
e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à 
Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 
 
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, 
econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis. 
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a 
realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos 
para sua exigibilidade. 
 
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular 
e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem 
a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas 
terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 
contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 
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Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 
 
 I – a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção, 
em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na 
comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a 
geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de ascensão social; 
 II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 
 III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos 
populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 
 IV – a garanti a da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos 
pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com 
responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis; 
 V – a produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo 
acesso e eficaz disseminação para toda a população; 
 VI – a implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, 
comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno-
culturais do Estado; 
 VII – a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos 
alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde 
alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto 
a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como educação, 
saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de 
alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros; 
 
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 
Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 
 
Art. 6º O Município de Feira da Mata, Estado da Bahia, deve empenhar-se na promoção de cooperação 
técnica com o Governo Federal e Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo para a 
realização do Direito Humano à Alimentação Adequada. 
 

CAPÍTULO II 
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 
 

Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 
Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Feira da Mata, por 
um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional. 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, 
Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, serão 
regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável. 
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Art. 8º O SISAN rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro 
de 2006. 
 
Art. 9º São componentes municipais do SISAN: 
I – a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação 
ao COMSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do município; 
II – o COMSEA, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.  
III – a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal – 
integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança 
Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras: 
a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto 
nº 7.272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do COMSEA, indicando diretrizes, 
metas, fontes de recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
b) monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano; 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN 
Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN 
Municipal. 
IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem 
fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes 
do SISAN, nos termos regulamentados pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN; 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa) 
dias. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/BA, 09 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL Nº 525 
De 09 de Maio de 2025. 

 
  

“Dispõe sobre a criação de cargos na estrutura 
administrativa e quadro de Pessoal do Município 
de Feira da Mata/Ba e dá outras providências.” 
 

 
O Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Ficam criados no Quadro de Pessoal do Município de Feira da Mata/Ba, os cargos de 
provimento em comissão especificados no ANEXO ÚNICO desta Lei.   
 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Ação Social passa a denominar-se Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, cujo cargo de Secretário(a) passa a 
denominar-se Secretário(a) Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 
 
Art. 3º. Ficam extintos, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos, os cargos de Assessor de Secretário, Diretor de Assistência e Controle 
Social e Diretor de Amparo à Criança ao Adolescente e ao Idoso.  
 
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento Sustentável passa a 
denominar-se Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cujo cargo de 
Secretário passa a denominar-se Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.  
 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Cultura, criada especialmente pela Lei Municipal nº 264, de 12 de 
julho de 2010, passa a denominar-se Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, absorvendo todas as 
competências relacionadas ao turismo até então de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Turismo e Desenvolvimento sustentável, cuja denominação é modificada por força do art. 4º 
desta Lei. 
 
Art. 6º. O cargo de Diretor de Desenvolvimento do Turismo, com todas as suas atribuições, passa a 
vincular-se à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/BA, 09 de Maio de 2025. 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A) DE GESTÃO  

DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 2.000,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino superior completo 

Atribuições do 
cargo 

O Coordenador (a) de Gestão do Sistema Único de Assistência Social, deve 
preferencialmente ser um profissional de nível superior, conforme orienta a 
Resolução CNAS nº 17/2011, é responsável por apoiar o Secretário (a) de 
Assistência Social na coordenação e acompanhamento da gestão do SUAS em 
âmbito municipal, atua na elaboração e no aprimoramento de instrumentos 
normativos afetos ao SUAS, oferece o apoio técnico ao controle social, 
promove  a articulação com a Rede Socioassistencial e outras políticas públicas, 
promove a coleta, processamento e análise de dados, monitoramento e 
disseminação de informações, alimenta os sistemas vinculados ao Governo 
Federal e Estadual, elabora planos, protocolos e fluxos, apoia na gestão  e 
planejamento do Fundo Municipal de Assistência Social, realiza o monitoramento 
e controle da Rede Socioassistencial, apoia na gestão do trabalho e na tomada 
de decisões nos níveis de proteção social ofertados ou não no município. Deve 
realizar demais atividades referentes à área de gestão do SUAS. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 

Educação 

 
COORDENADOR(A) DE PROGRAMAS  
EDUCACIONAIS E CENSO ESCOLAR 

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 1.800,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino médio completo 

Atribuições do 
cargo 

Planejar, coordenar, controlar, e executar a política educacional do Município no 
que concerne aos Programas Educacionais e à realização do Censo Escolar; 
participar do planejamento das atividades na escola; conferir os dados 
preliminares do censo escolar e orientar as devidas correções no sistema, 
observando as diretrizes normativas; acompanhar  e supervisionar  o processo 
de coleta durante toda  a sua execução nas escolas  do Município, zelando pela 
qualidade das informações e pelo cumprimento dos prazos e normas legais; 
cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas atividades de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pela Administração; demais atribuições 
correlatas e as previstas em regulamento próprio. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A)  

DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL  

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 2.000,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino superior completo 

Atribuições do 
cargo 

O Coordenador (a) da Vigilância Socioassistencial, deve preferencialmente ser 
um profissional de nível superior, de preferência das áreas de Serviço Social e 
Psicologia, no entanto pode também ser outro profissional conforme orienta a 
Resolução CNAS nº 17/2011. Esse profissional deve alimentar sistemas, apoiar 
atividades de planejamento, organização e execução de ações desenvolvidas 
pela gestão, pelos serviços e projetos executados no SUAS, produzindo, 
sistematizando e analisando informações territorializadas, como as situações de 
vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos; e os padrões de 
oferta dos serviços e benefícios socioassistenciais, considerando questões 
afetas ao padrão de financiamento, ao tipo, volume, localização e qualidade das 
ofertas e das respectivas condições de acesso. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A)  

DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Quantidade 02 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 2.000,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino superior completo 

Atribuições do 
cargo 

O Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social-CRAS deve 
preferencialmente ser um profissional de nível superior, conforme orienta a 
Resolução CNAS nº 17/2011. Este profissional vai executar as atribuições de 
implementar programas, serviços e projetos de proteção social básica, coordenar 
o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, monitorar os 
prazos para envio de informações, alimentar sistemas de informação, 
acompanhar fluxos de referência e contrarreferência, apoiar as equipes de 
referência, mapear, articular e potencializar a rede socioassistencial, definir, 
junto à equipe técnica, quais as metodologias para trabalho com as famílias, os 
critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento de famílias dos serviços 
prestados, participar de reuniões,   estabelecer parcerias com as outras políticas 
públicas, dentre outras atribuições.  
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A)  

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO PARA 
PROGRAMAS SOCIAIS  

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 1.800,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino médio completo 

Atribuições do 
cargo O Coordenador (a) do Programa Bolsa Família e Cadastro Único para 

Programas Sociais, deve realizar a gestão do Posto de Atendimento do Cadastro 
Único, garantindo o  cadastramento e a atualização cadastral das famílias no 
banco de dados dos sistemas, deve coordenar sua equipe, executar seu trabalho 
apoiando a gestão do SUAS, promover a articulação  e intersetorialidade entre a 
gestão do Bolsa Família e as áreas de Assistência Social, Educação e Saúde, 
promover e garantir o acompanhamento de condicionalidades, assegurando que 
todas as famílias pobres tenham acesso a esses serviços, realizar 
capacitações,  palestras, rodas de conversas e seminários para as famílias e 
profissionais da rede socioassistencial e  outras políticas, apoiar políticas e 
projetos de combate à fome e geração de renda, alimentar sistemas, apoiar nas 
atividades de diagnóstico socioterritorial, planejamento, organização e execução 
de ações desenvolvidas pela gestão e pelos serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda e do CadÚnico, por meio da produção, 
sistematização e análise de informações territorializadas, apoiar a equipe de 
referência na orientação e encaminhamento dos usuários relativos a cadastros, 
serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda e demais 
políticas públicas, realizar entrevistas com usuários para inserção de dados no 
Cadastro Único e demais sistemas e cadastros relacionados à gestão dos 
benefícios e transferência de renda, registrar, transcrever e digitar informações, 
operando computadores, operar e monitorar sistemas de comunicação em rede, 
manter atualizadas as informações registradas no CadÚnico e demais cadastros, 
apoiar na segurança operacional por meio de procedimentos específicos, dentre 
outras funções. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A) DE GESTÃO DO SISTEMA DE GARANTIAS DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 1.800,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino médio completo 

Atribuições do 
cargo 

O Coordenador (a) de Gestão do Sistema de Garantias dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, deve apoiar a rede de apoio e garantia dos direitos da criança 
e adolescente, garantindo apoio ao pleno funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCA, do Conselho Tutelar, do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, deve estar atentos a 
editais, parcerias, convênios que possam serem celebrados, realizar campanhas 
de arrecadação para o Fundo, realizar reuniões, promover capacitações, apoiar 
o ordenador de despesas do Fundo, apoiar a elaboração de planos,  fluxos e 
protocolos de atuação da rede. Apoiar na realização de eventos e conferências 
municipais, realizar o monitoramento em conjunto com a rede de indicadores 
sociais e a implementação de ações que ajudem o município a cumprir a 
Convenção sobre os Direitos da Criança, que no Brasil é refletida no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), assumir o compromisso de manter a agenda 
de políticas públicas pela infância e adolescência como prioridade para o 
município de Feira da Mata. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 

 
COORDENADOR(A) DE GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

Quantidade 01 

Idade mínima 18 anos 

Carga horária 40 horas semanais 

Esc. De trabalho Definido pela Secretaria Municipal  

Vencimento R$ 1.800,00  

Nível de 
Escolaridade 

Ensino médio completo 

Atribuições do 
cargo 

O Coordenador (a) de Gestão do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve apoiar o município na formulação e articulação de políticas de 
segurança alimentar e nutricional em âmbito municipal, bem como o 
monitoramento e a avaliação das mudanças relacionadas à situação de 
alimentar e nutricional da população de Feira da Mata, deve atuar garantindo os 
princípios da participação social e a intersetorialidade, deve apoiar o Conselho 
na convocação e realização das Conferências de Segurança Alimentar e 
Nutricional, em âmbito municipal, apoiar e garantir o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA e a Câmara 
Interministerial (âmbito nacional) e Câmaras Intersetoriais (nos estados e 
municípios), estabelecer diálogo com órgãos e entidades de Segurança 
Alimentar e Nutricional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, apoiar as organizações da sociedade civil, com ou sem fins 
lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, 
princípios e diretrizes do SISAN, buscar convênio, editais, parcerias para 
fortalecer o Sistema em nível municipal, realizar reuniões, formações, e outras 
tarefas relacionadas ao Sistema. 
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Cargo Secretaria 
Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social e Direitos 

Humanos 
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Nível de 
Escolaridade 

Ensino médio completo 
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cargo 

O Coordenador (a) de Gestão do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve apoiar o município na formulação e articulação de políticas de 
segurança alimentar e nutricional em âmbito municipal, bem como o 
monitoramento e a avaliação das mudanças relacionadas à situação de 
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LEI MUNICIPAL Nº 526 
De 09 de Maio de 2025. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 
TEMPORÁRIOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, ESTADO 
DA BAHIA PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E PROJETOS NA ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
VALMIR MACEDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, em seu nome, sanciona a 

seguinte lei: 

 

Artigo 1º Ficam criados conforme anexo I no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Feira 

da Mata os cargos de provimento temporários os quais se destinam à execução e atendimento aos 

serviços e programas sociais do Governo Federal e Estadual, no âmbito da Política Municipal de 

Assistência Social do município de Feira da Mata.  

§ 1º - Os Cargos Públicos criados nos termos deste artigo, anexo I, integrarão quadro do Sistema Único 

de Assistência Social-SUAS do município de Feira da Mata, para todos os efeitos legais, do quadro de 

pessoal contratado temporariamente.  

§ 2º - A forma de contratação dos Cargos anexo I, integrante desta Lei, será precedido conforme 

estabelece a LEI N° MUNICIPAL N° 313 De 12 de novembro de 2013, que institui o Regime Especial 

de Direito Administrativo - REDA e dispõe sobre o processo seletivo simplificado e dá outras 

providências. 

§ 3º O processo de seleção poderá ocorrer através de avaliação curricular, entrevista, provas objetiva, 

prática e outra que entender a administração, e exame de saúde através de unidades de saúde 

municipal, considerando a formação do candidato para as exigências necessárias para o exercício das 

atribuições do cargo; 
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§ 4º - O edital do Processo Seletivo Público Simplificado deverá ser divulgado amplamente, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias antes da realização do processo.  

§ 5º - O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado será determinado no edital, 

podendo ser prorrogável no caso de interesse do poder público e o contrato de trabalho será temporário, 

com data de início e final, conforme necessidade da Secretaria Municipal da Ação Social. 

§ 6º - A contratação dos Cargos, após aprovação prévia em Processo Seletivo Público Simplificado, 

obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados. 

§ 7º - A contratação dos Cargos Públicos criados nesta Lei não gerará estabilidade para seu detentor, 

por se tratar de cargos temporários. 

 

Artigo 2º   Ficam definidas no anexo II desta Lei, as atribuições, padrões de vencimentos requisitos 

para investidura, bem como as demais condições e exigências para o exercício dos cargos temporários.  

 

Artigo 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento do Município, através do Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS, que recebe recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –FNAS e Fundo Estadual 

de Assistência Social- FEAS.   

 

Artigo 4º O vencimento previsto para os cargos de que trata o regime desta Lei assegurará ao servidor 

contratado, os seguintes benefícios:  

I - salário compatível com o salário base inicial pago para o exercício de cargo que tenha identidade 

com cargo do quadro efetivo;  

II - salário nunca inferior ao mínimo, na forma prevista pelo inciso VII do Artigo 7º da Constituição 

Federal;  

III -  filiação ao sistema oficial de previdência da União (INSS) e respectivas seguridades sociais, na 

forma prevista na Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e, nos incisos XVIII e XIX, do Artigo 7º 

da Constituição Federal. 
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Artigo 5º Fica vedada qualquer hipótese de desvio de função e de suas finalidades específicas para 

os cargos temporários específicos criados nesta lei.  

 

Artigo 6º Os cargos criados por esta lei serão automaticamente extintos após a extinção dos 

respectivos Serviços e Programas do Governo Federal, Estadual ou Municipal. 

 

Artigo 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, derrogando a Lei Municipal Nº. 333 de 05 

de setembro de 2014, no que tange os cargos vinculados a Secretaria Municipal da Ação Social. 

 
Gabinete do Prefeito, em 09 de Maio de 2025. 
 

 

 
VALMIR MACEDO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE INVESTIDURA TEMPORÁRIA  
 

Para os Centro de Referência em Assistência Social –CRAS   

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTIDADE  

Assistente Social 02 

Psicólogo (a) 03 

Educador Físico 01 

Técnico de Nível Médio - Orientador Social 
(Preferencialmente com habilidades em música, dança, teatro, artes 
marciais, atividades manuais) 

04 

 
 
 
Para o Programa Primeira Infância no SUAS / Criança Feliz 

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 

Técnico de Nível Superior - Supervisor (o) do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS (Todas as categorias conforme 
Resolução CNAS nº 17/2011) 

01 

Técnico de Nível Médio - Visitador (a) 03 

 
 
Para o Programa Bolsa Família e Posto de Atendimento do Cadastro Único – CADÚnico  

DESCRIÇÃO DO CARGO QUANTIDADE  

Técnico de Nível Médio - Entrevistador / digitador  01 
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ANEXO II 

 

CARGO Assistente Social 

VINCULAÇÃO  Centro de Referência em Assistência Social –CRAS 

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  30 horas  

VENCIMENTO  R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Ensino Superior- Graduação em Serviço Social  

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às 
famílias usuárias do CRAS; Planejamento e implementação do PAIF, de 
acordo com as características do território de abrangência do CRAS; 
Mediação de grupos de famílias dos PAIF;  Realização de atendimento 
particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; 
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território;  
Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) 
de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou 
no CRAS;  Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e 
desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de 
situações de risco;  Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das 
ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva.  
Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território 
de abrangência;  Realização de encaminhamento, com acompanhamento, 
para a rede socioassistencial; Realização de encaminhamentos para 
serviços setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao 
planejamento municipal;  Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, 
para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição 
de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 
setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de 
fortalecimento das potencialidades do território, dentre outra atribuições 
pertinentes a atuação. 
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CARGO 

 
Psicólogo (a) 

VINCULAÇÃO  Centro de Referência em Assistência Social –CRAS 

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  30 horas  

VENCIMENTO  R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Ensino Superior- Graduação em Psicologia  

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às 
famílias usuárias do CRAS; Planejamento e implementação do PAIF, de 
acordo com as características do território de abrangência do CRAS; 
Mediação de grupos de famílias dos PAIF;  Realização de atendimento 
particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; 
Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território;  
Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) 
de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou 
no CRAS;  Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e 
desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de 
situações de risco;  Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das 
ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva.  
Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território 
de abrangência;  Realização de encaminhamento, com acompanhamento, 
para a rede socioassistencial; Realização de encaminhamentos para 
serviços setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao 
planejamento municipal;  Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, 
para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição 
de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 
setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de 
fortalecimento das potencialidades do território, dentre outra atribuições 
pertinentes a atuação. 
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CARGO Educador Físico 

VINCULAÇÃO  Centro de Referência em Assistência Social –CRAS 

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  40 horas  

VENCIMENTO  R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Ensino Superior- Graduação em Educação Física / Bacharelado  

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Acolhida, oferta de informações, Oferta de atividades de Educação Física 
nos grupos do SCFV e PAIFI, desenvolvimento de atividades coletivas e 
comunitárias no território; Apoio técnico continuado aos profissionais 
responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos 
desenvolvidos no território ou no CRAS; Registro das ações desenvolvidas 
e planejamento do trabalho de forma coletiva.  Articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência;  
Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede 
socioassistencial; Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 
Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal;  
Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das 
ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 
procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento 
das potencialidades do território, dentre outra atribuições pertinentes a 
atuação. 
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CARGO Técnico de Nível Médio - Orientador Social 
(Preferencialmente com habilidades em música, dança, teatro, artes marciais, 
atividades manuais, outras habilidades conforme atribuições do cargo)  

VINCULAÇÃO  Centro de Referência em Assistência Social –CRAS 

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  40 horas  

VENCIMENTO  R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e 
famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da 
autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e 
coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; 
assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho 
social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 
atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 
assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 
individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 
acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades 
e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas 
intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de 
situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das 
ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de 
materiais de divulgação das ações;  apoiar os demais membros da equipe de 
referência em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração de 
registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos 
para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do 
Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com 
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a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar 
famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em 
cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o 
ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de 
registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades 
e demandas. 
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CARGO Técnico de Nível Superior - Supervisor (o) do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS   

VINCULAÇÃO  Programa Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS   

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  30 horas  

VENCIMENTO  R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Ensino superior completo, com graduação em Serviço Social, Psicologia, 
Pedagogia, Sociologia, Terapia Ocupacional, acordo com a NOB/RH/2006 e 
com a Resolução do CNAS nº. 17/2011.  

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Viabilizar a realização de atividades em grupos com as famílias visitadas, 
articulando CRAS e Unidades Básicas de Saúde (UBS), sempre que possível, 
para o desenvolvimento destas ações;  Articular os encaminhamentos para 
inclusão das famílias na rede, conforme demandas identificadas nas visitas 
domiciliares; Mobilizar os recursos da rede e da comunidade para apoiar o 
trabalho dos visitadores, o desenvolvimento das crianças e a atenção às 
demandas das famílias; Levar para debate no Grupo Gestor Municipal as 
situações complexas, lacunas e outras questões operacionais sempre que for 
necessário visando a melhoria da atenção às famílias. Atividades específicas 
do supervisor: Realizar a caracterização e diagnóstico do território por meio de 
formulário específico; Realizar reuniões semanais com os visitadores para 
planejar a visita domiciliar; Acompanhar, quando necessário, os visitadores na 
realização das visitas domiciliares às famílias incluídas no Programa Criança 
Feliz; Acolher, discutir e realizar encaminhamentos das demandas trazidas 
pelo visitador; Fazer devolutiva ao visitador acerca das demandas solicitadas; 
Organizar reuniões individuais ou em grupo com os visitadores para realização 
de estudos de caso; Participar de reuniões intersetoriais para realização de 
estudo de caso;  Participar de reuniões com o Comitê Gestor Municipal; 
Realizar capacitações para visitadores; Identificar temáticas relevantes e 
necessárias para realização de capacitação contínua dos visitadores; Solicitar 
ao Comitê Gestor Municipal a realização de capacitação para os visitadores; 
Auxiliar na identificação de profissionais para participação na capacitação para 
os visitadores; Realizar o registro das informações das famílias no Programa 
Criança Feliz, bem como das visitas domiciliares no Prontuário Eletrônico do 
SUAS; Preencher relatórios de acompanhamento das visitas domiciliares. 
Realizar a caracterização e diagnóstico do território por meio de formulário; 
Realizar reuniões semanais com os visitadores para planejar a visita domiciliar; 
Acompanhar, quando necessário, os visitadores na realização das visitas 
domiciliares às famílias incluídas no Programa Criança Feliz; Acolher, discutir 
e realizar encaminhamentos das demandas trazidas pelo visitador; Fazer 
devolutiva ao visitador acerca das demandas solicitadas; Organizar reuniões 
individuais ou em grupo com os visitadores para realização de estudos de 
caso; Participar de reuniões intersetoriais para realização de estudo de caso; 
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Participar de reuniões com o Comitê Gestor Municipal; Realizar capacitações 
para visitadores; Identificar temáticas relevantes e necessárias para realização 
de capacitação contínua dos visitadores; Solicitar ao Comitê Gestor Municipal 
a realização de capacitação para os visitadores; Auxiliar na identificação de 
profissionais para participação na capacitação para os visitadores; Realizar o 
registro das informações das famílias no Programa Criança Feliz, bem como 
das visitas domiciliares no Prontuário Eletrônico do SUAS; Preencher relatórios 
de acompanhamento das visitas domiciliares. E as demais pertinentes a 
realização da função, inclusive com a reordenação do programa.  
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CARGO Técnico de Nível Médio - Visitador (a) 

VINCULAÇÃO  Programa Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS   

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  40 horas  

VENCIMENTO  R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Nível Médio 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

 Realizar visitas juntos às famílias; Observar os protocolos de visitação e fazer 
os devidos registros das informações acerca das visitas; Organizar o plano 
mensal de trabalho sob orientação do supervisor; Consultar e recorrer ao 
supervisor sempre que necessário; Acolher; registar; identificar e relatar ao 
supervisor situações que requeiram; Acompanhar pelo CRAS ou encaminhar 
para a rede de serviços de saúde, educação ou ainda acionar o Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, Realizar outras atividades 
correlatas inerentes ao cargo, Executar demais tarefas orientadas pelo 
supervisor.  
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CARGO Técnico de Nível Médio - Entrevistador e digitador social  

VINCULAÇÃO  Posto de Atendimento do Cadastro Único e Programa Bolsa Família   

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  40 horas  

VENCIMENTO  R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Nível Médio 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Realizar a digitação dos dados coletados no Sistema do cadastro Único e do 
Programa Bolsa Família; Organizar os arquivos e conferir os formulários 
digitados; Atender aos beneficiários do Programa Bolsa Família e os do 
Cadastro Único; Receber e agendar as entrevistas das famílias; Elaborar e 
extrair relatórios do sistema do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 
Lançamento dos dados das condicionalidades nos sistemas de 
acompanhamento; Realizar triagem para atendimento das famílias, verificando 
cadastros para identificação da composição familiar; Aplicar questionários e 
roteiros de pesquisa, preenchendo formulários manual e digitalmente e coletar 
informações sociais demográficas e socioeconômicas em domicílios; Realizar 
busca ativa das famílias e conferir a veracidade das informações obtidas em 
visitas aos domicílios; Operar microcomputadores, utilizando programas para 
edição de textos, planilhas eletrônicas e aplicativos específicos do Cadastro 
Único, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 
registros; Orientar as famílias sobre os programas sociais e políticas públicas e 
auxiliar no monitoramento das condicionalidades do PBF (frequência escolar e 
acompanhamento dos dados nutricionais); Atender os grupos populacionais 
tradicionais e específicos; Verificar consistência das informações registradas, 
corrigindo erros de preenchimento em formulários e verificando os dados 
coletados; Realizar os registros com fidedignidade, demonstrando credibilidade 
e objetividade na coleta dos dados; Elaborar ou colaborar na elaboração de 
relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas da unidade 
administrativa; Manter-se informado acerca da legislação dos programas que 
envolvem o Cadastro Único, especialmente o Programa Bolsa Família  PBF; 
Ações de inserções das famílias no cadastro único, bem como para as ações de 
atualizações, revisão e averiguação do cadastro único. 
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CARGO Técnico de Nível Médio - Entrevistador e digitador social  

VINCULAÇÃO  Posto de Atendimento do Cadastro Único e Programa Bolsa Família   

IDADE MÍNIMA  18 anos  

CARGA HORÁRIA  40 horas  

VENCIMENTO  R$ 1.518,00 (Hum mil, quinhentos e dezoito reais) 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE E 

FORMAÇÃO  

Nível Médio 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Realizar a digitação dos dados coletados no Sistema do cadastro Único e do 
Programa Bolsa Família; Organizar os arquivos e conferir os formulários 
digitados; Atender aos beneficiários do Programa Bolsa Família e os do 
Cadastro Único; Receber e agendar as entrevistas das famílias; Elaborar e 
extrair relatórios do sistema do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único; 
Lançamento dos dados das condicionalidades nos sistemas de 
acompanhamento; Realizar triagem para atendimento das famílias, verificando 
cadastros para identificação da composição familiar; Aplicar questionários e 
roteiros de pesquisa, preenchendo formulários manual e digitalmente e coletar 
informações sociais demográficas e socioeconômicas em domicílios; Realizar 
busca ativa das famílias e conferir a veracidade das informações obtidas em 
visitas aos domicílios; Operar microcomputadores, utilizando programas para 
edição de textos, planilhas eletrônicas e aplicativos específicos do Cadastro 
Único, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar 
registros; Orientar as famílias sobre os programas sociais e políticas públicas e 
auxiliar no monitoramento das condicionalidades do PBF (frequência escolar e 
acompanhamento dos dados nutricionais); Atender os grupos populacionais 
tradicionais e específicos; Verificar consistência das informações registradas, 
corrigindo erros de preenchimento em formulários e verificando os dados 
coletados; Realizar os registros com fidedignidade, demonstrando credibilidade 
e objetividade na coleta dos dados; Elaborar ou colaborar na elaboração de 
relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas da unidade 
administrativa; Manter-se informado acerca da legislação dos programas que 
envolvem o Cadastro Único, especialmente o Programa Bolsa Família  PBF; 
Ações de inserções das famílias no cadastro único, bem como para as ações de 
atualizações, revisão e averiguação do cadastro único. 
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LEI MUNICIPAL Nº 527 

De 09 de Maio de 2025. 
 
 

“Dispõe sobre a Política Pública de Assistência 
Social do Município de Feira da Mata, Estado da 
Bahia e dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Feira da Mata aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

  
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
 
Art. 1º A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não 
contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 
 
Art. 2º A Política de Assistência Social do Município Feira da Mata tem por objetivos: 
 
I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente: 
 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social; 
 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária. 
 
II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 
 
III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais; 
 
IV – participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle de ações em todos os níveis; 
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V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social 
em cada esfera de governo; 
 
VI – centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas 
e projetos, tendo como base o território. 
 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada 
às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 
Seção I Dos Princípios 

 
Art. 3º A Política Pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios: 
 
I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com 
respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
comprovação vexatória da sua condição; 
 
II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - 
Estatuto do Idoso; 
 
III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
 
IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas 
e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 
 
V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social. 
 
VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica; 
 
VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
 
VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade; 
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IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
 
X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 
Seção II Das Diretrizes 
 
 
Art. 4º A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes: 
 
I – primazia da responsabilidade do Estado na condução da Política de Assistência Social em 
cada esfera de governo; 
 
II – descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão; 
 
III – cofinanciamento partilhado dos entes federados; 
 
IV – matricialidade sociofamiliar; 
 
V – territorialização; 
 
VI – fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 
 
VII – participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 
 
 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
Seção I Da Gestão 

 
Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social –SUAS, conforme 
estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e coordenação são 
de competência da União. 
Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas pela Lei Federal 
nº 8.742, de 1993. 
 
Art. 6º O Município Feira da Mata atuará de forma articulada com as esferas Federal e Estadual, 
observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 
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Art. 7º O órgão gestor da Política de Assistência Social no Município de Feira da Mata é a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 
Seção II 

DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 8º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município Feira da Mata organiza-se pelos 
seguintes tipos de proteção: 
 
I – Proteção Social Básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do 
desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
 
II – Proteção Social Especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 
enfrentamento das situações de violação de direitos.  
 
§1º O município não possui o Centro de Referência Especializado de Assistência Social no qual é 
responsável pela oferta da Proteção Social Especial, direcionando as demandas da Proteção Social 
Especial ao Órgão Gestor.   
 
Art. 9º A Proteção Social Básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo 
de outros que vierem a ser instituídos: 
 
I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; 
 
II – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
 
III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 
 
§1º O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 
 
§2º Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executados pelas Equipes 
Volantes. 
 
Art. 10. A Proteção Social Especial oferta precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, nos 
termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a 
ser instituídos: 
 
I – Proteção Social Especial de Média complexidade: 
 
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 
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b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
 
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
 
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;  
II – proteção Social Especial de Alta complexidade: 
 
a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
 
b) Serviço de Acolhimento em República; 
 
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 
 
d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências. 
 
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, o município de Feira da Mata ainda não tem sede do CREAS, violações 
de direitos serão encaminhadas ao Órgão Gestor. 
 
Art. 11. A Proteção Social Básica será ofertada pela rede socioassistencial, de forma integrada, 
diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas 
ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial. A 
Proteção Social Especial, não possui equipamento de referência no município (CREAS), sendo assim 
cada demanda será analisada pelo Órgão Gestor da Assistência Social, que deverá tomar as medidas 
necessárias para cada especificidade, recorrendo a Secretaria Estadual de Assistência Social e aos 
municípios vizinhos, visando assegurar o atendimento a indivíduos e famílias em situação de violação 
de direitos.  
 
§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, projetos 
e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS. 
 
§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo Órgão Gestor, de que a entidade ou organização 
de assistência social integra a rede socioassistencial. 
 
Art. 12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura 
administrativa do Município Feira da Mata, quais sejam: 
 
I – Centro de Referência em Assistência Social -CRAS; 
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Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os serviços 
neles ofertados, observadas as normas gerais. 
 
Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, de forma 
complementar. O município não contemplado com o CREAS, deverá tomar medidas em casos 
específicos no Órgão Gestor, solicitando apoio sempre que necessário da Secretaria Estadual de 
Assistência Social e Desenvolvimento Social -SEADES e dos municípios vizinhos.    
 
§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices 
de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação e execução de serviços, programas e projetos 
socioassistenciais de proteção social básica às famílias no seu território de abrangência. 
 
§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, destinada à prestação de 
serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação 
de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da Assistência Social. 
 
§3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem 
interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social. 
 
Art. 14. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 
 
I. territorialização – oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas baseada na 
lógica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios 
locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas sociais, distâncias percorridas e fluxos de 
transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das ações em todo 
o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade 
e risco social. 
 
III. universalização a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam 
asseguradas na totalidade dos territórios dos municípios e com capacidade de atendimento compatível 
com o volume de necessidades da população; 
 
III. regionalização - participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam municípios 
circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de 
proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e 
desconcentrada de serviços no âmbito do Estado 
 
Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe de 
referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 
2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 
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Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância Socioassistencial são 
fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 
 
Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 
 
I – acolhida; 
II – renda; 
III – convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
IV – desenvolvimento de autonomia; 
V – apoio e auxílio. 
 

Seção III 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 17. Compete ao Município Feira da Mata, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da 
Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos municipais de 
assistência Social; 
 
II – efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral; 
 
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da 
sociedade civil; 
 
IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 
 
V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 
de Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 
VI – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à 
oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
 
VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 
promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, 
conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social 
 
VIII – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política 
Estadual de assistência social e as deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência 
Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal Social; 
 
IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
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X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios 
eventuais de assistência social, em âmbito local; 
 
XI – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação 
Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 
- NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 
 
XII – realizar o monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social em seu âmbito; 
 
XIII – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus 
beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 
 
XIV – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência 
social; 
 
XV – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de 
sua competência; 
 
XVI – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 
 
XVII – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e 
o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004; 
 
XVIII – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e 
risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial; 
 
XIX – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as 
ofertas; 
 
XX – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de 
suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a Política de Assistência Social em seu âmbito 
em consonância com as normas gerais da União. 
 
XXI – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos 
do tesouro municipal; 
 
XXII – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta 
orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
 
XXIII – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 
Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 
 
XXIV – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito 
municipal; e 
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XXV – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/ RH - SUAS; 
 
XXVI – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu 
respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme 
patamares e diretrizes pactuadas nas instância de pactuação e negociação do SUAS; 
 
XXVII – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social; 
 
XXVIII – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados; 
 
XXIX – elaborar, alimentar e manter atualizado sistemas e plataformas, responder o Censo SUAS 
anualmente, mensalmente preencher os registros mensais de atendimentos; 
 
XXX – implantar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – CNEAS de 
que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 1993; 
 
XXXI – implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social – Rede SUAS Federal e Estadual; 
 
XXXII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho Municipal de 
Assistência Social-CMAS, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com 
despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da 
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 
 
XXXIII – garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano 
de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; 
 
XXXIV – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela 
qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 
 
XXXV – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, 
usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de 
estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à Política de Assistência Social, em especial para 
fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da 
oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 
 
XXXVI – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da Política de Assistência 
Social, conforme preconiza a LOAS; 
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XXXVII – definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 
 
XXXVIII – definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação, observado a suas competências. 
 
XXXIX – implementar os protocolos pactuados na CIT; 
 
XL – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente, elaborando o Plano Municipal de 
Educação Permanente.  
 
XLI – promover a integração da Política Municipal de Assistência Social com outros sistemas públicos 
que fazem interface com o SUAS; 
 
XLII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de 
Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 
 
XLIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da Política 
de Assistência Social; 
 
XLIV – assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de 
proteção social básica; 
 
XLV – participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e 
financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no 
cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 
 
XLVI – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 
 
XLVII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados ao 
Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 
 
XLVIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando 
estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em 
âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades 
e organizações de assistência social de acordo com as normativas federais. 
 
XLIX – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e 
organizações de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 
 
L – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3º do 
art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal. 
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LI – aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento 
definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social para a qualificação dos serviços e 
benefícios em consonância com as normas gerais; 
 
LII – encaminhar para apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social os relatórios trimestrais 
e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de contas; 
 
LIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 
 
LIV – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação 
nas instâncias de controle social da Política de Assistência Social; 
 
LV – instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência social; 
 
LVI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social; 
 
LVII- criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 
 
LVIII – submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios de 
execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS. 
 

Seção IV 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que 
contempla propostas para execução e o monitoramento da Política de Assistência Social no âmbito do 
Município de Feira da Mata. 
 
§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo 
com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará: 
 
I – diagnóstico socioterritorial; 
 
II – objetivos gerais e específicos; 
 
III – diretrizes e prioridades deliberadas; 
 
 
I – ações estratégicas para sua implementação; 
 
II – metas estabelecidas; 
 
III – resultados e impactos esperados; 
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IV – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
 
V – mecanismos e fontes de financiamento; 
 
VI – indicadores de monitoramento e avaliação; e 
 
VII – cronograma de execução. 
 
§2º O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá 
observar: 
 
I – as deliberações das conferências de assistência social; 
 
II – metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SUAS; 
 
III – ações articuladas e intersetoriais; 
 
IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 
 

CAPÍTULO IV 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS 

 
Seção I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Feira da 
Mata, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre 
governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, 
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período. 
 
§ 1º O CMAS é composto por 8 (oito) membros, sendo 4 do segmento da sociedade civil e 4 do 
segmento governamental e respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes: 
 
I– 4 (quatro) representantes governamentais sendo: 
01–  da Sec. Municipal de Assistência Social 
01–  Sec. Municipal da Educação 
01 – Sec. Municipal da Saúde 
01–  Sec. Municipal de Administração 
 
II – 4 (quatro) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções do Conselho Nacional 
de Assistência Social, dentre representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das 
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entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio 
sob fiscalização do Ministério Público. 
 
§2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento: 
 
I – de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e benefícios da Política 
de Assistência Social, organizados, sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por 
direitos; 
 
II – de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia 
de direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política de Assistência Social; 
  
 
III – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor, 
como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões 
regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que defendem e representam os interesses dos 
trabalhadores da Política de Assistência Social. 
 
§3º Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no âmbito da gestão das unidades 
públicas estatais ou das entidades e organizações de assistência social não serão considerados 
representantes de trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 
 
§4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 
(um) ano, permitida única recondução por igual período, a mesma regra se aplica ao presidente e vice-
presidente. 
 
§5° Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e 
governo na presidência e vice-presidência do CMAS. 
 
§6º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do 
Poder Executivo. 
 
Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que 
necessário; suas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, 
e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter deliberativo 
das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 
 
Art. 21. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social e não 
será remunerada 
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Art. 22. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns 
de discussão da sociedade civil. 
 
Art. 23. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
 II – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de 
suas deliberações; 
 
III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das 
conferências de assistência social; 
 
IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências municipais e da Política Municipal de Assistência Social; 
 
V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
assistência social; 
 
VI – aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 
 
VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestão do SUAS; 
 
VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 
 
IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no 
campo da assistência social de âmbito local; 
 
X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos 
sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de 
cofinanciamento e a prestação de contas; 
  
XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de 
dados e informações sobre o sistema municipal de assistência social; 
 
XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os 
Conselhos Municipais de Assistência Social; 
 
XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município; 
 
XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da 
implementação; 
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XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de 
competência; 
 
XVI – estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais e publicar em 
Resolução normativa ou encaminhar para o executivo colocar em Decreto; 
 
XVII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência 
Social; 
 
XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 
 
XIX – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social -IGD-SUAS; 
 
XX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados às 
atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 
 
XXI – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação 
dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos 
oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 
 
XXII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 
 
XXIII – orientar e fiscalizar o Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS; 
 
XXIV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas 
decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e 
financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 
 
XXV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 
 
XXVI – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas setoriais 
e conselhos de direitos. 
 
XXVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 
 
XXVIII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no caso de 
indeferimento do requerimento de inscrição; 
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XXIX – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social; 
 
XXX – emitir resolução quanto às suas deliberações; 
 
XXXI – registrar em ata as reuniões; 
 
XXXII – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários. 
 
XXXIII – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao 
Município. 
 
Art. 24. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições e 
o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades. 
 
Parágrafo único. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento da 
gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às funções do Conselho. 
 

Seção II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de formulação e 
de avaliação da política pública de assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do 
SUAS, com a participação de representantes do governo e da sociedade civil. 
 
Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes diretrizes: 
 
I – divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, 
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 
 
II – garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas 
com deficiência; 
 
III – estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
 
IV – publicidade de seus resultados; 
 
V – determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e 
 
VI – articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social. 
 
Art. 27. A Conferência Municipal de Assistência Social de Feira da Mata será convocada 
ordinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e 
extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho. 
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Seção III 
 

DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
 
Art. 28. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os direitos 
socioassistenciais, o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e 
Conferência Municipal de Assistência Social. 
  
Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da Política de Assistência Social e os 
representantes de organizações de usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de 
participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo direto enquanto usuário. 
 
Art. 29. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com movimentos 
sociais e populares e de apoio à organização de diversos espaços tais como: fórum de debate, 
audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 
 
Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o planejamento 
do conselho e do órgão gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras de serviços; 
descentralização do controle social por meio de comissões regionais ou locais. 

 
Art. 30. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite – CIB e Tripartite – CIT, 
instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, 
respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 
Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 
Social – CONGEMAS. 
 
§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam as 
secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função 
social, onerando o município quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de 
associado. 
 
§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades regionais. 

 
CAPÍTULO V 

 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 
 

Seção I 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
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Art. 31. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade 
pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 1993. 
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as 
provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da 
educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públicas setoriais. 
 
Art. 32. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua 
prestação observar: 
 
I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
 
II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários; 
 
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
  
IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios 
eventuais; 
 
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
 
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 
 
Art. 33. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou 
prestação de serviços. 
 
Art. 34. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo Município a 
partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de informações disponibilizadas 
pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o planejamento da oferta. 

 
 

Seção II 
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Art. 35. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão 
sujeitos os indivíduos e famílias. 
 
Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê o 
art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 
 
Art. 36. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 
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I – à genitora que comprove residir no Município; 
 
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha 
falecido; 
 
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da 
assistência social; 
 
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 
 
Parágrafo único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas formas de 
pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e 
disponibilidade da administração pública. 
 
 Art. 37. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as 
necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus 
provedores ou membros. 
Parágrafo único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade do 
requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 
 
Art. 38. O Benefício Eventual – Auxílio Aluguel deverá ser prestado às mulheres em situação de 
violência deverá ser concedido às mulheres em situação de violência doméstica/intrafamiliar, que 
necessitem de suporte financeiro temporário, considerando a Lei nº 14.674/2023 que altera a Lei n° 
11.340/2016 (Lei Maria da Penha). 
Parágrafo único. O processo de concessão de Benefício Eventual – Auxílio Aluguel deve ser efetivado 
priorizando o atendimento e acompanhamento às mulheres em situação de violência, de acordo com 
os princípios e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, do Protocolo de Gestão Integrada, 
da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS (em vigor), em 
consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e atualizações, o Decreto Federal nº 
6307/2007, Lei nº 14.674/2023 que altera a Lei n° 11.340/2016 (Lei Maria da Penha), das Resoluções 
CNAS nº 212/2006 e nº 39/2010, orientações técnicas, e outros instrumentais técnico normativos 
vigentes. 
 
Art. 39. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao 
indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, 
e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos 
familiares e a inserção comunitária. 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter 
temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação 
de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processos de 
atendimento dos serviços. 
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Art. 40. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos 
à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 
 
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 
 
II – perdas: privação de bens e de segurança material; 
 
III – danos: agravos sociais e ofensa. 
  
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 
 
I – ausência de documentação; 
 
II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios 
socioassistenciais; 
 
III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a 
convivência familiar e comunitária; 
 
IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa 
à integridade física do indivíduo; 
 
V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
 
VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em 
situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram 
em cumprimento de medida protetiva; 
 
VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da 
família para prover as necessidades alimentares de seus membros; 
 
VIII - para mulheres em situação de violência doméstica/intrafamiliar, que necessitem de suporte 
financeiro temporário, considerando a Lei nº 14.674/2023 que altera a Lei n° 11.340/2016 (Lei Maria 
da Penha).  
 
IX - Outras situações identificadas pelas equipes técnicas e regulamentadas pelo CMAS em resolução 
própria.  
  
Art. 41. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública constituem-
se em provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios necessários à 
sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da 
autonomia familiar e pessoal. 
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Art. 42. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, 
decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 
desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causam sérios danos à comunidade afetada, inclusive 
à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso 
fortuito. 
 
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter 
provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do 
atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos afetados. 
 
Art. 43. O Conselho Municipal de Assistência Social é responsável por elaborar resolução do CMAS 
dispondo sobre os procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais no âmbito 
do município de Feira da Mata. 
 
 

Seção III 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 
Art. 44. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio de 
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei 
Orçamentária Anual do Município - LOA. 

 
 
 

Seção II DOS SERVIÇOS 
 
Art. 45. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da 
população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 
diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. 

 
Seção III 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 46. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e 
os serviços assistenciais. 
 
§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a Lei 
Federal nº 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a inserção 
profissional e social. 
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§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, 
de 1993. 

 
Seção IV 

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 
 
Art. 47. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico-social à grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que 
lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de 
subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social. 

 
 

Seção V 
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 48. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada 
ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 
Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 
 
Art. 49. As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para 
que obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, 
observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social. 
 
 
Art. 50. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 
 
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
 
II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 
 
III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 
 
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
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Art. 51. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão: 
 
I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
 
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional 
e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
 
III – elaborar plano de ação anual; 
 
IV – ter expresso em seu relatório de atividades: 
  
a) finalidades estatutárias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura;  
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executado. 
 
Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 
 
I – análise documental; 
 
II – visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 
 
III – elaboração do parecer da Comissão; 
 
IV – pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 
 
V – publicação da decisão plenária; 
 
VI – emissão do comprovante; 
 
 VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício 
 

CAPÍTULO VI 
 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 52. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos 
instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 
Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, 
devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à 
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operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 53. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, garantindo o avanço e consolidação da Proteção 
Social Básica, assegurando as equipes mínimas e trabalhando para ampliação das equipes, visando a 
totalidade da cobertura da Proteção Social Básica no município. 
Parágrafo único. Os entes transferidos poderão requisitar informações referentes à aplicação dos 
recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua 
boa e regular utilização. 
  
 

Seção I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 54. O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de gestão orçamentária, 
financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 
 
Art. 55. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 
 
I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 
 
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 
 
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, 
Governamentais e não Governamentais; 
 
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
 
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o 
Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor. 
 
VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
 
VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
 
VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas 
 
§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será 
automaticamente transferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 
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§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta 
especial sobre a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 
 
§3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão 
abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 
 
Art. 56. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob orientação e 
fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o orçamento 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 57. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em: 
 
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado; 
 
II – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a 
execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais específicos; 
 
III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassistenciais; 
 
IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
de Assistência Social; 
  
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 
 
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.742, de 1993; 
 
VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela 
organização e oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS. 
 
Art. 58. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente 
inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando o disposto nesta Lei. 
 
Art. 59. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Art. 60. Revogam-se a Lei nº 121 de 11 de outubro de 2002, a Lei 299 de 12 de dezembro de 2012, e 
outras disposições em contrário a esta lei.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/BA, 09 de maio de 2025. 
 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO ADIMINISTRATIVO N.º 069/2025 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA - BA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE , NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.bll.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 09 DE MAIO DE 2025 ÀS 12h:00min (doze horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 23 DE MAIO DE 2025 ÀS 08h:30min (oite horas e trinta min) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

23 DE MAIO DE 2025 ÀS 09h:00min (nove horas) 

LOCAL: www.bll.com.br. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 
1. DO OBJETO. 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços em instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelho de ar 
condicionado com fornecimento de peças para atender as demanda da secretaria de administração do 
Município de Feira da Mata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 
1.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por lote , observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
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prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025. 
 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
WWW.BLL.COM.BR. que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.bll.com.br.; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
WWW.BLL.COM.BR. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;   

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam 
de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.4. A regionalização a que se refere o Decreto Municipal nº 082/2023, são os estabelecidos 
pelos critérios geográficos da região e cadeia produtiva que possuem intercâmbio comercial com 
o município de Feira da Mata-BA, fomentando o comércio regional – definindo-se os municípios 
limítrofes dentro do Estado da Bahia: Carinhanha, Côcos, Coribe, Feira da Mata, São Félix do Coribe 
e Serra do Ramalho. 

 
4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e 
que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 
4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
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4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; e 

 
4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 

chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante 
vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 
5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 
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sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 
5.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no 
Artigo 14 da Lei 14.133/2021 e seus incisos. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 

 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
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automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

MODOS DE DISPUTA: 
 

1  - MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto. 

 
2  - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances 
e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

 
b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 
 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da 
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etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item “e”. 

 
7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.bll.com.br., quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
7.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem 
de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
para oferecer proposta. 

 
7.18.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente. 
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7.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

 
7.20. A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

 
1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

 
3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 
7.25.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
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sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 
3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

 
7.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por lote  ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir 
a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 
inciso IV do caput deste artigo. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 
8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
pregoeiro poderá exigir, através de diligência, que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação. 

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

 
 

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
9.1.1. Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 
mencionado no item 10.1 será considerado inexecução total do contrato. 

 
9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR., E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 
9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
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no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.3.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR., em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 
9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR., para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 
 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 

 
10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

10.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
10.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.0 

 
10.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 
Estado em que o licitante é domiciliado. 

 
10.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais; 
 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo 
simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo 
Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura 
do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 

 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 
demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

 
10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de 
declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de 
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
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LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a
Longo 
Prazo
 
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante 

  

 

SG =
 

Ativo 
Total
 

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante 

 
      Ativo 

Circulante
 

LC = Passivo 
Circulante 

 
10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos anteriorme a favor da licitante, 
que deverá constar item ou itens iguais ou simiilares ao licitado com indicação de valor, sendo 
individual ou a soma dos itens constante do atestado superior a 4% do lote em disputa; 
conforme § 1º do art. 67 da Lei 14.133/21. 

 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

 
10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 
10.18. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

 
10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 
(quatro) horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls 
ou xlsx), para o e-mail:  fm.licita2021@gmail.com. 

 
10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a 
todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens 
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para adequação das propostas. 
 

10.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR., sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o 
ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor por lote  em algarismos e por extenso. 

 
10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço por lote , prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do 
sistema. 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito. 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR., sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
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para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

 
15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). 

 
15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 
formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, 
todos da Lei 14.133, de 2021. 

 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura Do Contrato. 
 
15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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15.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

 
15.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 15.8. 
 

15.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 
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esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.bll.com.br.. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 
administração, e deverá ser divulgada BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR. no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

 
21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 
diretamente no BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES WWW.BLL.COM.BR, conforme art. 17, § 4º da Lei 
14.133, de 2021. 

 
22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

WWW.BLL.COM.BR. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 

 
22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 
devido saneamento. 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 
22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.15. A Autoridade Superior do FEIRA DA MATA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 
1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro. 
 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.com.br., e também 
poderão www.feiradamata.ba.gov.br ou Prefeitura Municipal de Feira da Mata, Praça Prefeito 
Elias Pereira de Souza Filho nº 300 – Centro Informações: (77) 3474.1126Integram este Edital, 
para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

Feira da Mata-BA, 07 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues  

CAR Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições 

mínimas exigíveis, tendo por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de promover a 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços e Aquisição de materiais, para a 
Manutenção Corretiva e Preventiva dos poços artesianos, do Município de Feira da Mata, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência. 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE . 

1.3. A relação dos itens a serem adquiridos e suas quantidades estão constantes no ANEXO A deste Termo 
de Referência. 

1.4. No preço cotado deverão estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Justifica – se pela necessidade de atendimento odontológico a população do Município, principalmente 
aqueles que necessitam do Sistema Único de Saúde – SUS, assegurando uma melhor qualidade de vida 
a seus munícipes. 

 
3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 14.133/2021, as 

sendo que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

 
4.1 O prazo de entrega dos bens/serviços é de 08 (oito) dias prorrogável por igual período a critério da 

Administração, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria 
Municipal de Saúde das 8h às 12h . 

 
4.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 

 
4.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
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5.1 São obrigações da Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 
6.1.1. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
6.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.1.4. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

 
7.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial 
será permitida em situações devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser aceitas pela 
Contratante. 

 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
11. DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
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a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

 
11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

 
11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

 
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

 
11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 

rata die sobre INPC. 
 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
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efeitos financeiros do último reajuste. 
 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Dispensada em razão do objeto. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 

III. impedimento de licitar e contratar; 
 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 
fornecimento. 

 
14.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 
14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do item 14.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

 
14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do item 14.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

 
14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1. 

 
14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1. 

 
14.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
FEIRA DA MATA - BA , e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 
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14.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 
de 30% (trinta por cento). 

 
14.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

 
14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

 
14.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
14.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
15.1. O custo estimado da contratação  

 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024. 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 
 

Secretaria Municipal de Saúde, Será designado a servidora, Laís Nogueira Silveira nomeada pelo decreto 
n° 099/2021 datado de 01 de fevereiro de 2021,  

Secretaria Municipal de Educação, Será designado o servidor, Josué Gomes Nogueira nomeado pelo o 
decreto nº 100/02021 datado 01 de fevereiro de 2021 

Secretaria Municipal de Obra e Urbanismo, será designado o servidor José Aparecido dos Santos 
nomeado pelo o decreto nº 101/2021 datado 01 de fevereiro de 2021 

Secretaria Municipal de Ação Social, Será designado a servidora Daiana Rodrigues Gomes Nogueira 
nomeada pelo o decreto nº 102/2021 datado 01 de fevereiro de 2021. 

Secretaria Municipal de Transportes, será designado o servidor Abdias Baliza Macedo, nomeado pelo o 
decreto nº 103/2021 datado 01 de fevereiro de 2021. 

Secretaria municipal de Finanças; Secretaria de Municipal de Agricultura; Secretaria de Esporte e Lazer; 
Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento sustentável, será designado o servido Vinicius 
Eduardo de Souza da Silva, nomeado pelo o decreto nº104 datado 01 de fevereiro de 2021  
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Os fiscais deverão anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contrato e 
determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

 

 
ANEXO A 

LOTE - I - MATERIAL 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Quant Unidade V.unit. V.total 

1 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 0,5 HP 3 UNID.     

2 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 0,75 HP 3 UNID.     

3 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 1,0 HP 2 UNID.     

4 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 1,5 HP 2 UNID.     

5 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 1,75 HP 2 UNID.     

6 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 2,0 HP 2 UNID.     

7 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 3,0 HP 2 UNID.     

8 MOTOR SUB. OP4 MONOFÁSICO 220 V 5,0 HP 1 UNID.     

9 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 0,5 HP 2 UNID.     

10 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 0,75 HP 2 UNID.     

11 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 1,0 HP 2 UNID.     

12 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 1,5 HP 2 UNID.     

13 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 2,0 HP 2 UNID.     

14 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 3,0 HP 2 UNID.     

15 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 5,5 HP 2 UNID.     

16 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 7,5 HP 1 UNID.     

17 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 10,0 HP 1 UNID.     

18 MOTOR SUB. OP4 TRIFÁSICO 380 V 15,0 HP 2 UNID.     

19 BOMBEADOR PARA MOTOR 0,5 HP 3 UNID.     

20 BOMBEADOR PARA MOTOR 0,75 HP 3 UNID.     

21 BOMBEADOR PARA MOTOR 1,0 HP 3 UNID.     

22 BOMBEADOR PARA MOTOR 1,5 HP 3 UNID.     

23 BOMBEADOR PARA MOTOR 2,0 HP 3 UNID.     

24 BOMBEADOR PARA MOTOR 3,0 HP 3 UNID.     

25 BOMBEADOR PARA MOTOR 5,0 HP 2 UNID.     

26 BOMBEADOR PARA MOTOR 7,5 HP 2 UNID.     

27 BOMBEADOR PARA MOTOR 10,0 HP 2 UNID.     
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28 BOMBEADOR PARA MOTOR 15,0 HP 2 UNID.     

29 CONTROL BOX PARA MOTOR 0,5 HP MONO 220 V 3 UNID.     

30 CONTROL BOX PARA MOTOR 0,75 HP MONO 220 V 3 UNID.     

31 CONTROL BOX PARA MOTOR 1,0 HP MONO 220 V 3 UNID.     

32 CONTROL BOX PARA MOTOR 1,5 HP MONO 220 V 3 UNID.     

33 CONTROL BOX PARA MOTOR 2,0 HP MONO 220 V 3 UNID.     

34 CONTROL BOX PARA MOTOR 3,0 HP MONO 220 V 2 UNID.     

35 PAINEL ELETRÔNICO 5,0 HP MONO 220 V 1 UNID.     

36 CHAVE AUTOMÁTICA 1,5 CV TRIF. 380 V 3 UNID.     

37 CHAVE AUTOMÁTICA 3,0 CV TRIF. 380 V 3 UNID.     

38 CHAVE AUTOMÁTICA 5,0 CV TRIF. 380 V 3 UNID.     

39 CHAVE AUTOMÁTICA 7,5 CV TRIF. 380 V 2 UNID.     

40 CHAVE AUTOMÁTICA 10,0 CV TRIF. 380 V 1 UNID.     

41 CHAVE AUTOMÁTICA 12,5 CV TRIF. 380 V 1 UNID.     

42 CHAVE AUTOMÁTICA 15,0 CV TRIF. 380 V 1 UNID.     

43 PAINEL ELETRÔNICO 5,0 HP TRIF. 380 V 1 UNID.     

44 PAINEL ELETRÔNICO 7,5 HP TRIF. 380 V 1 UNID.     

45 PAINEL ELETRÔNICO 10,0 HP TRIF. 380 V 10 UNID.     

46 TUBO PVC ROSCÁVEL 1" 10 UNID.     

47 TUBO PVC ROSCÁVEL 1.1/4" 10 UNID.     

48 TUBO PVC ROSCÁVEL 1.1/2" 10 UNID.     

49 TUBO PVC ROSCÁVEL 2" 10 UNID.     

50 UNIÃO GALVANICZADA 1" 10 UNID.     

51 UNIÃO GALVANICZADA 1.1/4" 5 UNID.     

52 UNIÃO GALVANICZADA 1.1/2" 5 UNID.     

53 UNIÃO GALVANICZADA 2" 5 UNID.     

54 TUBO GALVANIZADO 1.1/2" 3 UNID.     

55 TUBO GALVANIZADO 2" 3 UNID.     

56 CURVA GALVANIZADA 90º x 1" 5 UNID.     

57 CURVA GALVANIZADA 90º x 1.1/4" 5 UNID.     

58 CURVA GALVANIZADA 90º x 1.1/2" 5 UNID.     

59 CURVA GALVANIZADA 90º x 2" 3 UNID.     

60 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1" 3 UNID     

61 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/4" 3 UNID.     
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62 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 1.1/2" 3 UNID.     

63 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL 2" 3 UNID.     

64 NIPLE GALVANIZADO 1" 3 UNID.     

65 NIPLE GALVANIZADO 1.1/4" 3 UNID.     

66 NIPLE GALVANIZADO 1.1.2" 3 UNID.     

67 NIPLE GALVANIZADO 2" 3 UNID.     

68 BUCHA DE REDUÇÃO GALV. 2" x 1.1/2" 3 UNID.     

69 BUCHA DE REDUÇÃO GALV. 1.1/2" x 1.1/4" 3 UNID.     

70 BUCHA DE REDUÇÃO GALV. 1.1/2" x 1" 3 UNID.     

71 BUCHA DE REDUÇÃO GALV. 1.1/4" x 1" 3 UNID.     

72 REGISTRO GAVETA 1" 3 UNID.     

73 REGISTRO GAVETA 1.1/4" 3 UNID.     

74 REGISTRO GAVETA 1.1/2" 3 UNID.     

75 REGISTRO GAVETA 2" 3 UNID.     

76 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 0,5 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

77 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 0,75 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

78 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 1,0 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

79 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 1,5 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

80 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 2,0 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

81 BOMBA CENTRÍFUGA KSB 3,0 CV MONO. 220 V 1 UNID.     

82 ALTERNADOR ART 4,0 KVA 380/220V 60 HZ 1 UNID.     

83 ALTERNADOR ART 6,0 KVA 380/220V 60 HZ 1 UNID.     

84 ALTERNADOR ART 7,5 KVA 380/220V 60 HZ 1 UNID.     

85 ALTERNADOR ART 10 KVA 380/220V 60 HZ 1 UNID.     

86 ALTERNADOR ARM 4,0 KVA 110/220V 60HZ 1 UNID.     

87 ALTERNADOR ARM 6,0 KVA 110/220V 60HZ 1 UNID.     

88 CABO PP FLEXÍVEL 2 x 2,5 mm 100 m     

89 CABO PP FLEXÍVEL 3 x 2,5 mm 300 m     

90 CABO PP FLEXÍVEL 3 x 1,5 mm 100 m     

91 CABO PP FLEXÍVEL 3 x 4,0 mm 100 m     

92 CABO PP FLEXÍVEL 3 x 6,0 mm 100 m     

93 CABO DE ALUMÍNIO DUPLEX 10 mm 200 m     

94 CABO DE ALUMÍNIO DUPLEX 16 mm 200 m     

95 CABO DE ALUMÍNIO DUPLEX 25 mm 100 m     
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96 CABO DE ALUMINÍNIO TRIPLEX 10 mm 100 m     

97 CABO DE ALUMÍNIO TRIPLEX 16 mm 100 m     

98 CABO DE ALUMÍNIO TRIPLEX 25 mm 100 m     

99 TUBO PVC SOLD. PN 40 x 50 mm 200 UNID.     

100 TUBO PVC SOLD. PN 40 x 75 mm 100 UNID.     

101 TUBO PVC SOLD. PN 60 x 32 mm 100 UNID.     

102 TUBO PVC SOLD. PN 60 x 25 mm 100 UNID.     

103 TUBO PVC SOLD. PN 60 x 20 mm 100 UNID.     

104 MANGUEIRA DE POLIETILENO PRETA 3/4" 200 m     

105 MANGUEIRA DE POLIETILENO PRETA 1" 200 m     

106 MANGUEIRA DE POLIETILENO PRETA 1.1/4" 200 m     

107 MANGUEIRA DE POLIETILENO PRETA 1.1/2" 200 m     

108 MANGUEIRA DE POLIETILENO PRETA 2" 200 m     

109 REGISTRO PVC SOLD. 75 mm 3 UNID.     

110 REGISTRO PVC SOLD. 50 mm 5 UNID.     

111 REGISTRO PVC SOLD. 32 mm 5 UNID.     

112 REGISTRO PVC SOLD. 25 mm 5 UNID.     

113 REGISTRO PVC SOLD. 20 mm 5 UNID.     

114 ADESIVO PLÁSTICO 175 g 20 UNID.     

115 ADESIVO PLÁSTICO 850 g 10 UNID.     

116 FITA VEDA-ROSCA 18 mm x 50 m 30 UNID.     

117 FITA ISOLANTE 18 mm x 20 m 30 UNID.     

118 FITA ISOLANTE 18 mm x 10 m 30 UNID.     

119 FITA AUTO-FUSÃO 18 mm x 3 m 30 UNID.     

120 FITA AUTO-FUSÃO 18 mm x 10 m 30 UNID.     

121 CAPACITOR PERMANENTE 20 UF 440 V 5 UNID.     

122 CAPACITOR PERMANENTE 25 UF 440 V 5 UNID.     

123 CAPACITOR PERMANENTE 30 UF 440 V 5 UNID.     

124 CAPACITOR PERMANENTE 35 UF 440 V 5 UNID.     

125 CAPACITOR PERMANENTE 40 UF 440 V 5 UNID.     

126 CAPACITOR PERMANENTE 50 UF 440 V 5 UNID.     

127 CAPACITOR DE PARTIDA 270-324UF 250 V 5 UNID.     

128 CORDA DE NYLON 10 mm 500 m     

129 LUVA GALVANIZADA 1" 10 UNID.     

130 LUVA GALVANIZADA 1.1/4" 10 UNID.     

131 LUVA GALVANIZADA 1.1/2" 10 UNID.     

132 LUVA GALVANIZADA 2" 10 UNID.     

133 LUVA PVC SOLD. 75 mm 10 UNID.     
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134 LUVA PVC SOLD. 50 mm 10 UNID.     

135 LUVA PVC SOLD. 32 mm 10 UNID.     

136 LUVA PVC SOLD. 25 mm 10 UNID.     

137 LUVA PVC SOLD. 20 mm 10 UNID     
 
 
 

LOTE – II - SERVIÇOS 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Quant 

 

Unidade 
 

 
V.unit. V.total 

1 INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO SÇ 3   

2 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 0,5CV SÇ 2 

 
 

3 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 0,75CV SÇ 2 

 
 

4 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 1,5CV SÇ 3 

 
 

5 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 1CV SÇ 3 

 
 

6 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 2CV SÇ 3 

 
 

7 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 3CV SÇ 3 

 
 

8 
LIMPEZA E CONSERTO DE BOMBEADOR 
SUBMERSO 5,5CV SÇ 2 

 
 

9 
MANUTENÇÃO DE MOTOR A DIESEL MOD. 
M90 SÇ 1 

 
 

10 

REBOBINAMENTO E CONSERTO DE 
GERADOR 
7,5CV SÇ 1 

 
 

11 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
CENTRIFICO TRIFASICO DE 10CV 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

12 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
CENTRIFICO TRIFASICO DE 15CV 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

13 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
CENTRIFICO TRIFASICO DE 20CV 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

14 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
CENTRIFICO TRIFASICO DE 3CV 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

15 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
CENTRIFICO TRIFASICO DE 7,5CV 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

16 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 0,5 MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 

 
 

17 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 0,75 MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 

 
 

18 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 1,5CV MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 

 
 

19 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 1,5CV TRIFASICO DE 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

20 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 1CV MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 
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21 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 1CV TRIFASICO DE 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

22 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 2CV MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 

 
 

23 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 3CV MONO DE 220 VOLTS SÇ 3 

 
 

24 
REBOBINAMENTO E CONSERTO DE MOTOR 
SUBMERSO 5,5CV TRIFASICO DE 380 VOLTS SÇ 3 

 
 

25 SERVIÇO DE TESTE DE VAZÃO SÇ 3   

26 QUILÔMETROS RODADOS  KM 1000   

27 SERVIÇO LIMPEZA DE POÇO ARTESIANO SÇ 5   
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PREGÃO ELETRONICO N.º 020/2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ , 
QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA - BA E A 
EMPRESA ............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, 
registrado no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo 
Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 
03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, 
Bahia,  CEP 46.446-000, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito (a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ........................................................................................................................ , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , tendo 
em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 069/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 020/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços e Aquisição de materiais, para a Manutenção Corretiva e Preventiva dos poços artesianos para 
atender as demanda das secretarias do Município de Feira da Mata, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

       
VALOR TOTAL  

 
 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de  / /  e encerramento em   /  /   , prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
DOTAÇÕES 

 
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
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Secretaria Municipal de Saúde, Será designado a servidora, Laís Nogueira Silveira nomeada pelo decreto 
n° 099/2021 datado de 01 de fevereiro de 2021,  

Secretaria Municipal de Educação, Será designado o servidor, Josué Gomes Nogueira nomeado pelo o 
decreto nº 100/02021 datado 01 de fevereiro de 2021 

Secretaria Municipal de Obra e Urbanismo, será designado o servidor José Aparecido dos Santos 
nomeado pelo o decreto nº 101/2021 datado 01 de fevereiro de 2021 

Secretaria Municipal de Transportes, será designado o servidor Abdias Baliza Macedo, nomeado pelo o 
decreto nº 103/2021 datado 01 de fevereiro de 2021. 

Secretaria municipal de Finanças; Secretaria de Municipal de Agricultura; Secretaria de Esporte e Lazer; 
Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Desenvolvimento sustentável, será designado o servido Vinicius 
Eduardo de Souza da Silva, nomeado pelo o decreto nº104 datado 01 de fevereiro de 2021  

Os fiscais deverão anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contrato e 
determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 

 10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.3.3. Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
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13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de CARINHANHA - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
FEIRA DA MATAI - BA, .......... de.................... de 20..... 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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